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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DC SAPUCAI' 

CCP 

Lei n2 717 

de 4 de Setembro de 1.967.- 

"Autoriza a Prefeitura Municipal de Benta. Rita 

do Sapucaíaa ad::uirir dois caminhEes basculan-

tes, contrair empréstimo e dá outras providên-
cias." 

0 Povo do Município de Santa Rita do .'.arruem, 
por seus representantes deéretou e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei 

Art. 12 - Fica a Prefeitura Municipal autoriza 
da a adquirir dois caminhões basculantes marca Chevrolet, modelo 1.967, ze 
ro quilômetro, destinado ao uso dos sertiços públicos Municipads. 

Art. 22 	fim de fazer face as despesas dom 
a aquisição autorizada no artigo anterior, poderá a Prefeitura Municieal 
contrair, na 'deixa Econômica do -stado de Minas Gerais, um empréstimo até 
o valôr de Ncr$35.000,00 ( `.Cria~,.. 2 ■2400 mil cruzeiros nóvos ).- 

ert. 32 - Para a realização da operae70 de 
crédito com a Ctixa Econômica do 'estado de Minas Gerais, a 'Prefeitura Mu-

nicipal deterá assinar dois contratos, um preliminar em que se abrirá o 
crédito para aquieição dos bens descritos, no art. 12 desta lei e outro, 
definitivo, depois que os mesmoe forem adquiridos .- 

Parágrafo único: 0 contrato preliminar, atra-
voá do qual a Trefeitura receberá a importância autuada, embora se desti-
nado o prazo jamais excedente de seis (C) meses, durante a qual a mesma 
fará a aeuisiço dos objetos do financiamento, deverá revestir-se de te-
clas ate ecnie7as.de definitivo e conterá, a condição de que a dívida se 
tornará imediatamente exigível, se a Prefeitura se negar a celebrar o / 
contrato definitivo, dentro de trinta (3 0) dias após a aquisição do ma-

terial financiado, ou se tornar inadimplente, mesmo na base do referido 
contrato preliainer. 

Art. 40 - r,os contratos em que ar convecio-. 
nado o empréstimo autorizado por esta lei, poderá a Prefeituaa pacta  ia  

I- C resgate do débito decorrente do emprés-
timo no prazo de vinte e quatro messe (24), o sue será feito através de 
prestaçôes mensais , trimestrais ou semestrais, oalculadoe pela tabela 
"Price", a juros de 12% ao ano, vencendo-se a primeira delas trinta (30) 
noventa (90) ou cento e oetenta (180) dias aUes o recebimento pela "Pre-
feitura da primeira parcela da importância mutuadea 

II- 0 Pagamento de juros de 12% (doze por 
cento) ac ano sabre cada parcela de imeortância de empréstimo ene lhe 

entregue, até a entrega de toda a quantia mutuada, juros esses que se-

rão pagos de conformidade com os termos dos contratos. 
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III- O pagenento Jaz taxas cobradas pela 
Caixa ii;conômica do Lotado do ;iílna* Gemas, em empréatimo à* Yunicipa-
lidadeep ror troe de 0~ normas reguladoras dos moomee; 

IV- C peamonto te áureo moratórios de 1% 
( bua por cento ) ao anop :112ando a* prestaçtoe de rate furam pagas 
com *tratos 

V.- 0 pagamento de benorérios advoaatlaios, 
multas eontratual de 	( dez por cento ) abre o vali do empréstimo., 
cudtas e demais despesa* provenientes de oorança :udioial ou asigével 
da diviamp em caso de inadimplsm*nto dau obriaçrksz cujo cumprimento me-
tivor a hira caro; 

VI- C penhor induetridl do cuminiZão financia-
do, noz Âtrmao da Lei n2 2931, de 27 de Outubro de 1.956.- 

!Xt. 54  - PodarA 	r eitur uciJ dar om 
gurntia do resgate du d4bito decorrente do emprhtiwo, durante VÃ°. o / 
período de sua vigência, suas ren4us uovenloutes da arrm,:dr:o 40 ueu 

Imposto Abre rvç os do 	 - 14-1--çza, e 50% (cLncoente por conto) 

de auu pLirtielpvção AG lUndu de .uxticipaçgo 1.4041 unicípioa. 
Vrrrafo .Nnicts Fara 	t.p nas rapar-. 

tiçies competentes, das 11,ientias mencionada* flecte 	 ,.refoltra 

outorga-ré j4-:ixa ieuntmlee. do ofu de nM45 Gorais, procuraEop em ca 

réter irizgçLvsl,, até o total da liuldação 

,rt. Ct - :Ho az repnrtiçtes c&x.petçntoz un- 
trarem 	ixa 	 presurndorn. muturnte, a ..unntine mencionadas 

no artigo nn5ablor, 5k ru!sluar exararei° finanaero, antas do vvecimento 

Jaz pres.:ave** de reseate p.aka o ~o exerélolo previet-s, ioser& a mes-
ma ,!atixa 'facneuloa pagar-sep antm,psdamontep da* aluOld*e ui-cate:c:Ur., mo-

dienta débito dee reopectJvos vaores ne conta cotrente de :refeiturn tU-

tuéria.- 
27.rtr 7£ 	ou valorem dados em Éort-A-,tis 

amlyréstmo, uos r.,U4io se rafre. o art. 52  desta lep não oobrirea o valor 

das preetneêeae a -refeitr.',.a 	nozgatá-las no prazo' paCtivados, o Im- 
pZ4to 	...z,..rviçoe de Aialquer natwsza passar& a ear arreoadado pela 

Caixa roonónice de Esta!le de finan Corais, per Iltermédio de sue Agência 
local, co rente ror conte de r:refeitura tte deeleeas coa a urropaadatio,ta-
OlUntTe.  percentacene e 

Art. 81 !, rÁvotottaro fica autorizada a acto-

venoionar o rea oto ;àsa prestaríres de reate e, conseçuentementep do / 
wazo de liquidação do emixêletimop 211',4 hipótese de majoraçíto eu execoacoa 

ja arrocção, provisto no orça.iento, 	tribo u dados em ¡aruatia da 
11:uidaç7o do débito do. oproraçU autorizada por *teta lei. 

Parágrafo Uloot :noa a refelture obrigada 
a ontro‘or à 	:oçaUle.o. 	ce nnao Coruto uma cettidão CO. 
documentos de contabilidade indispensáveis a apuração da majoraçao ou 
dottunantnn Ao nnwtnIn414.UL4d. 	- 	A— --e__ 0* 
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ou execesso de arrecadação de tributos a que se refere sete artigo, 
após o encerramento de cada exercício financeiro.— 

Art. 92 — O inadimPlemento da Prefeitura a 
qualquer das condições dos contratos por ela celebrados com a Caixa. E—

conômica do reatado de einas Gerais tornará ditos contratos vencidos por 
antecipação e imediatamente exigível o empr6stio nâles pactuados inde—
pendente* de qualquer interpelação judicial. 

Art. 102 — Os orçamentos 'Municipais durante 
a vigôncia do empréstimo que esta lei autorizar, consignarão obrigatoria—
mente as dotações neoessátlas às amortizações anuais de juros e capital 
do mesmo empretímo. 

Art. 112 — Pica a Prefeitura Municipal auto—
rizada a dispender até NO435.000,00( Trinta e cinco.mil  Cruzeiros névoa) 
no art. 12 desta lei, bem como Mar$4,196,00 ( Quatro mil sento e noventa 
e seis cruzeiros n6voa )para as despesas com a realização da operação de 
crédito com a Caixa :cenômica do ratado àe eines Csrais, 

Art. 122 — Pica o Poder Ixecutivo 
do a abrir o crédito especial de Ncr$40,000,00( quarenta mil cruzeiros 
n6vo,-) para fer face as despesas previstas e autorizadas nesta lei. 

Art. 132 — Esta lei enteerá em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 

eendo, portanto, a tidos a quem c conheci—

mento e execução deste lei pertencer que a 
cumpram e façam cumprir tio inteiramente / 
como nela se contem. 

,ÁegietJs—se e Alblieue—ue. 

Prefeitura Municip 1 de Canta Rita do Sapucel, 4 de emtembr 	1.967. 

. Leae Telles eere 
Pee. ;eito Eunicip 
~7,/é 

Jo nee  Ware Baldoni 

Diretora do DeptQ de dm. 
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